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TERMO DE CONTRATO – Nº 29/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B E E, 

QUE REPRESENTAM RISCO BIOLÓGICO, 

CELEBRADO ENTRE O UNI-FACEF – CENTRO 

UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA E A 

EMPRESA MAFRA AMBIENTAL COLETA DE 

RESÍDUOS LTDA. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B E E, QUE REPRESENTAM RISCO 

BIOLÓGICO. 

Data assinatura: 24/07/2023 Valor Global: R$33.900,00 

Vigência/Execução: de 01/08/2023 a 31/07/2024  

 

Contratada: 

 

Razão Social: MAFRA AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS LTDA 

CNPJ: 18.990.318/00001-22 

Endereço: Rua Ali Salim Ubaiz, nº. 1054, Distrito Industrial II, Barretos/SP, CEP 14.781-136 

Representante: GABRIEL HORÁCIO BASTON E NASCIMENTO 

CPF: 378.815.288-19                                                                      RG: 47065895 SSP/SP 

Telefone: (17) 3043-9494 

E-mail: administrativo@mafraambiental.com.br 
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O Uni-FACEF – CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA, situado na Av. 

Ismael Alonso y Alonso, 2400 – Bairro São José, na cidade de Franca, no Estado de São Paulo, 

inscrito no CNPJ sob o número 47.987.136/0001-09, neste ato representado por seu Reitor, o Sr. 

Alfredo Jose Machado Neto, brasileiro, professor, portador do RG n.º 4.885.208, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 369.208.608-30, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de 

outro lado, a Empresa e seu representante devidamente identificados no quadro presente no caput 

deste termo contratual MAFRA AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS LTDA, daqui por 

diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado e celebram por 

força do presente instrumento, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E, que 

representam risco biológico, expressos na tabela a seguir, todos com as configurações e condições 

constantes da proposta da CONTRATADA e do Anexo II do edital do Pregão nº 14/2023.   

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

QTDE 

ESTIMADA 12 

MESES (KG) 

VALOR POR 

QUILO 

TOTAL GLOBAL 

ESTIMADO 

(P/ 12 MESES) 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE, 

TRANSBORDO, TRATAMENTO E 

DISPOSIÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇO DE 

SAÚDE DO GRUPO A, B E E. 

6.000 R$ 5,65 R$ 33.900,00 

FATURAMENTO MÍNIMO 35 KG POR COLETA (TOTAL DE 70 KG/MÊS). 

 
 

VALOR DA COLETA EXTRA: R$ 370,00 + kg gerado 

 

Parágrafo Primeiro: O valor da coleta extra contempla apenas o valor para o custo de transporte. 

O valor da pesagem será adicionado a esse valor para faturamento. 

 

Parágrafo Primeiro: Nos preços contratados deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a oferta dos itens da presente licitação. Fica 

esclarecido que não será admitida qualquer alegação posterior que vise ressarcimento de custos 

não considerados nos preços cotados, ressalvadas as hipóteses de criação governamental ou 

majoração de encargos fiscais. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

REAJUSTE DE PREÇOS 

 

1. O preço certo e total dos serviços descritos na Cláusula Primeira, compreendendo os 12 

(doze) meses do período de vigência do Contrato, é correspondente, nesta data, ao estimado 

de R$ 33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais); 

 

2. O valor por quilo dos serviços prestados será de R$ 5,65 (cinco reais e sessenta e cinco 

centavos). 

 
3. Nota Fiscal/Fatura de Serviços, emitida e enviada no último dia útil do mês da prestação 
dos serviços, juntamente com: 
 

a) Certificado de Tratamento dos Resíduos emitido com todas as informações sobre os 
serviços prestados, incluso: “Mês, Quantidade de Resíduos Coletados, Unidade 
Operacional que efetuou o tratamento dos resíduos, número da licença ambiental 
pertinente e número da nota fiscal referente à medição mensal”.  
 

b) Atestado de realização dos serviços, fornecido pela CONTRATADA, que estipulará a 
forma de controle juntamente com a Licitante vencedora, através de 
impresso/relatório, cujo custo correrá por conta da Contratada. 

 
c) Copia das Certidões do INSS e FGTS comprovando sua regularidade fiscal junto a 

estes órgãos. 
 

5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para 

as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 03 desta cláusula começará a 

fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções. 

 

6. Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis após a conferência do subitem 03 desta cláusula, nos termos da proposta ao 

presente pregão, desde que não haja fato impeditivo provocado pela própria CONTRATADA. 

 

7. O percentual de reajuste máximo do contrato, caso seja renovado, será aplicado a média do 

índice de reajuste do IGP-M dos últimos 12 meses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços serão prestados nas unidades I ou II do Uni-FACEF, conforme descrito no anexo II do 

Edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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1. Descrição dos Serviços: Os serviços objeto do presente deverão ser executados na 

conformidade dos Anexos I e II do Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA, além de responder civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta 
ou indiretamente, provocar ou causar para a Contratante e/ou terceiros, deverá executar o objeto 
deste Contrato de acordo com o explicitado em suas cláusulas, em estrita conformidade com a 
legislação vigente, e ainda: 

 
1. Manter nos serviços pessoas idôneas e capazes, moral e profissionalmente. 

 

2. Fazer com que todos os seus empregados trabalhem devidamente asseados, 

uniformizados e portando crachá de identificação.  

 

3. Utilizar somente empregados devidamente registrados. 

 

4. Responsabilizar-se por todas as obrigações sociais, previdenciárias, de seguro, de 

acidentes de trabalho e outras impostas pelas legislações trabalhista, fiscal e comercial. 

 

5. Manter o contingente suficiente de empregados de forma a atender o cumprimento 

das obrigações, licenças e outros afastamentos. 

 

6. Zelar pela ordem, disciplina, moralidade e boa conduta dos seus empregados, em 

serviço, substituindo aqueles cuja permanência seja considerada inconveniente. 

 

7. Certificar-se de que a equipe de funcionários, sob sua responsabilidade, possui 

todo o equipamento de segurança necessário ao serviço e exigir seu uso. 

 

8. Cumprir os demais itens do anexo II que não tenham sido aqui contemplados. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
A CONTRATANTE se obriga, para o cumprimento do Contrato, a controlar e fiscalizar os 
serviços a serem executados pela CONTRATADA, empenhar os recursos orçamentários 
necessários aos pagamentos, observadas as previsões estabelecidas e pagar as Faturas/Notas 
Fiscais emitidas nos termos da Cláusula Segunda e: 

 
1. Informar e orientar quanto às normas de sua instituição, inclusive mantendo-as 

atualizadas e de forma escritas para verificações quando necessário. 
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2. Não permitir a introdução de modificações de qualquer natureza sem que estas 

sejam passadas por escrito aos funcionários da CONTRATADA, devidamente 

protocolada por estes. 

 

3. Não permitir que sejam alterados os horários estabelecidos neste instrumento sem 

autorização expressa da CONTRATADA. 

 

4. Proporcionar condições de trabalho aos funcionários da CONTRATADA; 

 

5.  Pagar pontualmente o que lhe fora cobrado pelos serviços prestados pontualmente, 

a fim de não causar prejuízos a CONTRATADA e seus funcionários, de acordo com 

o estipulado neste instrumento; 

 

6. Comunicar a CONTRATADA, sobre quaisquer irregularidades ou divergências 

quanto a execução deste contrato, a fim de providencias imediatas por parte desta 

quanto aos problemas apresentados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 

Na hipótese de prorrogação do Contrato por período superior a 01 (um) ano, os preços serão 

reajustados utilizando como parâmetro máximo, a média do índice de reajuste do IGP-M dos 

últimos 12 meses. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 

 

O prazo de execução deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 01/08/2023 a 

31/07/2024, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, condicionado, de um 

lado, ao interesse das partes, manifestado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de seu 

término, e, de outro, à existência de dotação específica no(s) orçamento(s) para o(s) exercício(s) 

financeiro(s) seguinte(s), limitada a sua duração a 60 (sessenta) meses. 

O percentual de reajuste máximo do contrato, caso seja renovado, será a média do 

índice de reajuste do IGP-M dos últimos 12 meses anteriores à renovação. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão atendidos pela 

dotação orçamentária Uni-FACEF para o ano de 2023 e 2024, Elemento: 3.3.90.39 – Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Ficha 12 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Projeto 

Atividade: 2301 – Manutenção, melhoria e ampliação do ensino de Graduação; Programa: 3001 – 

Gestão de Ações do Ensino Superior Uni-FACEF. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 

INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

 

Em caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, erro de execução, execução 

imperfeita, mora na execução ou inadimplência contratual, e não atendimento às determinações da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal, às penalidades previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  

§ 1.º - O descumprimento do prazo de execução do(s) serviço(s) resultará na aplicação de 

multa de mora de 2% sobre o valor do contrato, além de juros de 0,1% (zero vírgula um por 

cento) por dia de atraso.  

§ 2.º - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa decorrente da inadimplência 

contratual será de 30% (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida, 

ou multa correspondente à diferença de preço de nova contratação.  

§ 3.º - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos.  

§ 4.º - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo 

anterior, terminado o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de recebimento da 

respectiva notificação, pela CONTRATADA, a cobrança será objeto de medidas 

administrativas ou judiciais, incidindo correção monetária diária no período compreendido 

entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa daquele em que o 

pagamento efetivamente ocorrer, com base na variação da UFESP Unidade Fiscal do Estado 

de São Paulo, ou índice que venha a substitui-la.  

§ 5.º - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras.  

§ 6.º - A aplicação das multas fica condicionada à prévia defesa do infrator, a ser 

apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação. 

§ 7.º - Da aplicação de multas caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação do ato.  

§ 8.º - A mora na execução, além de sujeitar a CONTRATADA à multa, autoriza a 

CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o Contrato 

e punir a faltosa com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito e até mesmo 

adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das 

hipóteses, o direito de defesa.  

§ 9.º - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a 

CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que 

lhe tenham sido decorrentes do Contrato e promoverá a cobrança judicial ou extrajudicial de 

perdas e danos.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às 
obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94, 
9.648/98, incidindo-se lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as regras 
de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos artigos 77 a 

80 da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 da Lei 8666/93. 

Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a cobrança 

judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que advierem do 

rompimento do Contrato, inclusive utilizar a garantia para este fim. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, 

alterada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO.  

 

Parágrafo Único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões que se 

fizerem em seu objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TOLERÂNCIA 
 

Todas as cláusulas contratuais deverão ser rigorosamente cumpridas e respeitadas, sendo certo, 

contudo, que qualquer transigência quanto ao seu oportuno cumprimento se constituirá mera 

tolerância, não tendo o condão de desobrigar o adimplemento das obrigações assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

Fazem parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital de 

Pregão Presencial e seus anexos, a Proposta de Preços da CONTRATADA e sua 

documentação de habilitação, constantes do Processo. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da cidade de Franca, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestações oriundas direta ou indiretamente deste Contrato, que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 
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E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, é lavrado o 

presente contrato, que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes, em 3 

(três) vias de igual teor e de mesmos efeitos legais. 

 
 
 
Franca (SP), 24 de julho de 2023. 

 

 

 

 

____________________________ ____________________________ 

Prof. Alfredo José Machado Neto Gabriel Horácio Baston e Nascimento 
Reitor do Uni-FACEF Mafra Ambiental Coleta de Resíduos Ltda 

 
 
 
Testemunhas: 

 

 
 

_______________________________ _______________________________ 

Frederico Alonso Sabino de Freitas         Fernanda Aleixo Martins 

CPF: 696.839.646-72        CPF: 696.839.646-72 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: CENTRO UNIVERSITARIO MUNICIPAL DE FRANCA 

CONTRATADO: MAFRA AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 29/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DOS GRUPOS A, B E E, QUE REPRESENTAM RISCO BIOLÓGICO. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Franca, 24 de julho de 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Alfredo Jose Machado Neto  

Cargo: Reitor 

CPF: 369.208.608-30 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Alfredo Jose Machado Neto  

Cargo: Reitor 

CPF: 369.208.608-30 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Alfredo Jose Machado Neto  

Cargo: Reitor 

CPF: 369.208.608-30 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Gabriel Horácio Baston e Nascimento 

Cargo: Sócio-administrador 

CPF: 378.815.288-19 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Alfredo Jose Machado Neto  

Cargo: Reitor 

CPF: 369.208.608-30 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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